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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFíCIO/CMPK/ N°. 122/2022. 

Presidente Kennedy — ES, 15 de setembro de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 050/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Antonio Sergio dos Santos, de 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica: "Que sejam adotadas as medidas necessárias para 

estudo de viabilidade para instalação de estacionamento rotativo nesse 

Município de Presidente Kennedy.", regularmente aprovado pelo Plenário da 

Câmara Municipal na forma de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar Marvil Batista 
Presidente da Cã ra Municipal de 

Presidente Ife nedy— ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 15 de setembro de 2022. 

Indicação n° 050/2022. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para análise de 
viabilidade para instalação de estacionamento 
rotativo público neste município de 
Presidente Kennedy/ES. 

O Vereador Antônio Sérgio dos Santos, com assento nesta Casa de Leis, 
vem à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente 
Kennedy, indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a 
expor. 

Considerando a necessidade de melhorar o tráfego de veículos local e a 
disponibilidade de vagas, permitindo que as pessoas possam estacionar e realizar 
seus afazeres nas áreas próximas; 

Considerando a necessidade de regulamentar o estacionamento de veículos 
nm determinadas áreas, obrigando a rotatividade de vagas, é notória em nosso 
Município. A frota automobilística cresceu de tal maneira que não existem mais 
vagas em número suficiente para atender toda a demanda. 

Desta forma, é justamente o impasse gerado entre o crescimento da 
demanda e a escassez dos espaços urbanos que obriga o poder público a adotar 
medidas que viabilizem a mobilidade urbana e o acesso da coletividade aos locais 
da grande fluxo de veículos e pessoas, buscando-se, ainda, propiciar a 
»-mocratização no uso do espaço público. 

Ante o exposto, indica: 

sejam adotadas as medidas necessárias para análise de viabilidade para 
"-,stalação de estacionamento rotativo público neste Município de Presidente 

2nnecly. 

Certos de que vossa Excelência con 
manifestamos desde já noss, gr 
frente da administração M nicipal. 

É o que indica. 

ertinência da medida ora sugerida, 
renovando os votos de sucesso à 

An ergio dos Santos 
Vereador 
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